
.t SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

TOMADA DE PREçOS n.o O2/2O1g

PROCESSO SJC n.. 1526477/2019

CONTRATO SJC n.. IZ4ZOZO

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETAR|A DA JUSTTçA E CIDADAN|A, TENDO
poR OBJETO A EXECUçÃo DE DAS oBRAS DE
ACESSIBILIDADE NOS FóRUNS DE EANRA BONITA,
GARçA E PTRAJUÍ (GRUPo 5)

o Estado de são Paulo' por meio da secretaria da Justiça e cidadania, doravante designado"CONTRATANTE"' neste ato representado pela senhora chefe de Gabinete, Lucimara Nunes de
Paula souza' RG no 22'927 '684-2' cPt no 151 '245'5sB-07, no uso da competência conferida pero
Decreto-Lei Estadual no 233' de 2B de abril de 1g70,e a ECB Engenharia e construçöes [tda.Epp' inscrita no cNpJ sob no 02.466.321/0001-01, com sede Arameda Topázio, no 831,Residencial Nove, Alphaville, Santana do parnaíba _ Sáo paulo, a seguir denominada"coNTRATADA"' neste ato representada pelo senhor Eduardo carone Baptista, portador do RG

no 6'578'852 -7 e cPF no 010'841'5BB-09' em face cla adjudicação efetuada no certame ricítatórío
incjicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando_se às normas da
Lei Estadual n" 6'544/1989' Lei Federal n' 8.666/1g9-i e demais normas reguramentares apricáveis
à espécie' mecliante as seguintes'cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitanr:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

constitui objeto do presente contrato a execução das obras de acessibilidade nos Fóruns de
Barra Bonita, Garça e Pirajuí, conforme as especificações técnicas constantes do projeto Básico,
da proposta da coNTRATADA e clemais documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT.
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o objeto contratual executado deverá atingir o fím a que se destina, com a eficácia e a quaridade
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

o regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitárío.

obedecidas as condições estabel

deste instrumento.

ecidas no projeto Básico e no Edital indicado no preâmbulo

ilili

PARÁGR,AFO PRIMEIRO

o objeto do contrato deverá ser€xecutado nos locais indicados no projeto Básicå, correndo por
conta da CONTRATADA todas as despesas necessárías à sua prena e adequada execução, em
especial as despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciá rios.

PARÁGRAFO SEGUNDO

o desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na
proposta e eventuais alterações formalizadas mediante a prévía celebração de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Todos os projetos. croquis e demais desenhos técnícos elaborados pela coNTRATADA e
instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo CONTRAïANTE.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

c tÁu su m rpnca na - vt aÊ¡ta a

O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (doze) meses contados a partir da data da

ordem de início dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo

nas hipóteses previstas no artigo 57, E 1", da Lei Federal no 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-

financeiro.

PARAGRAFO SEGUNDO

A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a

celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

SLAUSULA OUARTA - OBR/iGAçöES E RESPONSAB//L//DADES DA CONTRATADA

À COTTRRTADA, além das obrigações constantes do Projeto Básico, que constitui Anexo I do

Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitaçöes, cabe:

l. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cbm as demais

obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação

indicada no preâmbulo deste termo;

ll. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas,

especificaçöes dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e ìnstruções da fiscalização

do CONTRATANTE, bem como a boa técnica;

lll.Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato;

lV.Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por



ffiiii'

SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

seu preposto e/ou empregados, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;

V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando

cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alteraçöes ou substituições:

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de

danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra;

b) contra acidentes do trabalho; e

c) outros exigidos pela legislação pertinente;

Vl. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA;

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de

terceiros;

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATAòA e eventuais

subcontratadas;

d) de destruição ou danifícação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra;

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio

ou qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro;

Vll. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados

acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as

responsabilidades daí decorrentes;

Vlll. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;

lX.lnformar ao gestor do contrato os nomes e funçöes dos empregados da CONTRATADA que

estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou

quando houver alterações;

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade,

bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a

execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição;
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SACRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Xl. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho,

devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientaçöes da CIPA (Comissão lnterna de

Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de

Condições e Meio Arnbiente de irabalho na lndustria da Construção), quando for o caso;

Xll. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo

de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a

apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive

terceirizados.

Xlll. lndicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE,

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência

necessária ao desempenho das suas tarefas;

XlV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugarvísíveldo canteiro, de

placa da obra, de acordo com o modelo fornecido pelo €ONTRATANTE;

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a

eventuais exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;

XVl. Resporrsabilizar-se por.todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade ao CONTRATANTE;

XVll. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do

Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e

defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela

segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do

solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil;

XVlll. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal no

8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida

no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo

apurado; N
ÁM
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA .

XlX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham

prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro

documento ou comprovação que seja solicitado;

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto

Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: "habite-se", licenças

ambientais, alvarás, etc.);

XXl. Fornecer Equipamentos de Proteção lndividual - EPI a seus empregados, instruindo-os

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização;

XXll. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita

execução do objeto do contrato;

XXlll. ldentificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com

similares de propriedade do CONTRATANTE;

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for

considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE;

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia

recente;

XXV|l. lnstruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontrptados, quanto

à prevenção de incêndios nas árèas do CONTRATANTE;

XXVlll. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que

verificar durante a execução dos serviços;

XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os

esclarecimentos que lhe forem solicitados'
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

XXX. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato

mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou

qualitativa de objeto nem resultem enr majoração de custos ao CONTRATANTE;

XXX|l. Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU as Anotaçöes e Registros de Responsabilidade

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas

aplicáveis;

XXX|ll. Acatar todas as determitrações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro "Diário de Ocorrências" todas as

observações apresentadas pela fiscalização;

XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos

produtos, projetos, soluçöes e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e

seus subcontratados, inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser

realizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitaçöes;

XXXV. Nåo efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados

sem que haja o devido aditamento contratual;

coNFoRMtDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPçÃO

XXXVI. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve

ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

XXXV|l.Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no

12,846/2013 e do Decreto Estadyal no 60.106/2014, abstendo-se de práticas.onìo u, seguintes:

ffiit,

lll¡



ffiiii'

SECRETARIA DA JT]STIÇA E CIDADANIA

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocante a licitações e contratos:

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,

o caráter co*petitiuo de procedimento licitatório público;

ii. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

v. criar, de modo fraudulento ou irregularr pessoa jurídica para participar de

lìcitação pública ou celebrar contrato administrativo;

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais; ou

vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro Uos contratos

celebrados com a Administração Pública;

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

. públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;
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SECRET,{RIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

RESPONSABI L¡DADE SOCIOAM BIENTAL

XXXV|ll. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio arnbiente, preservando a

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho

adequado às exìgências de limpeza, higiene e segurança;

XXXIX. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem

nativa que tenham procedêncía legal e, no caso de utilização de produtos e subprodutos listados

no artigo 1" do Decreto Estadual no 53.047/2008, procederàs respectivasaquisiçöes de pessoa

jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

XL. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual no 12.684, de 26 de julho de 2007, a

qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham

quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras

de amianto na sua composição, em atendimento ao disposto na Lei Estadual no 16.775, de 22

dejunho de 2018. .

XLl. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por

sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

XLll. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

origirrários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA no 307/2002,

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A

de reservação de material para usos futuros;

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

c) Resíduos Classe C (para. os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas;
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.

XLlll. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerånciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso;

XLIV. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo

órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

ctAusute Quryte - oenrceÇõß e nrspowsaauoeoes oo coNrnernÌ'tft

O CONTRATANTE obriga-se a:

l- Expedir ordem de início dos serviços;

ll- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas deste instrumento, o Ëdital da licitação e os termos de sua proposta;

lll- Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato;

lV-Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos

cleste ajuste;

V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servíços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Vl- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas ou

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Vll- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas

clo CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de

segurança internas;

Vlll- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;

M
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

lX-Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo

hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos;

Vlll. lndicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/1993.

cuusuta stxrn - nscauzaçÃo t wsronns

O CONTRATANTE realizarâ, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados,

vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem

como realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual

inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

pnnÁennro PRIMEtRo

Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto

CONTRATADA.

ou engenheiro indicado pela

pnnÁennro SEGUNDo

A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado "Diário de Ocorrências" ou "Diário de

Obras", em formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/SP,

servindo como comunicação formalentre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos

representantes do CONTRATANTE e cla CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido

diariamente pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE.

pnnÁcnnro rERcEtRo

Nos livros "Diárìo de Ocorrências" ou "Diário de Obras" deverão ser registrados todas as

ocorrências e operações realizadas rra obra, em especial:

l. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento;

ll. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhern na obra;

lll. o recebimento de materiais;

lV. as fiscalizações ocorridas, suas observaçöes e demais anotações técnicas;

4w
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

PARAGRAFO QUARTO

A fîscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilídade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de

seus agentes e prepostos.

pRnÁennro eurNTo

A contratação será gerenciada pelo CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada

para esta finalidade.

pnnÁe nnro sEXTo

É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os

empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados.

CLAUSULA SETIMA _ VALOR DO CONTRATO

O valor total da contratação é de R$ 1.A79.A07,22 (um milhão, setenta e nove mil, sete reais e

vinte e dois centavos).

pnnÁennro PRtMEtRo

No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios

e Despesas Indiretas (BDl) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra;

serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e

transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de

imóveis e instalaçöes auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações;

seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais,

estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas

pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e

ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizaçöes;
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveníente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal no

123/20A6, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o CONTRATANTE,

tampouco requerer o reequilíbrjo econômico-financeiro com base na alegaçãå de que a sua

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado

ãLAUSULA OtrAVA - RECURSOS ORÇAMENTÁR¡OS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentár¡o 00100i001 de classificação funcional programática 14061173014300000 e

categoria econômica 449A51.

PARAGRÁFO ÚNICO

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as

despesas em cada exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro

cLÁusuLA NÛNA - MEptçöEs

As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de

início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação

cla CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos:

L relatórios escrito e fotográfico;

ll, cronograma refletindo o andamento da obra; ,[
wfl-J\
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

lll. declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodu\os de madeira

utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtós

e subprodutos de origem nativa:

a) se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1', parágrafo primeiro,

do Decreto Estadual n" 53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando que

realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

b) apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da

madeira utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou

outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais,

acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável

pela recepção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as

quantidades medidas e seus preços, e serão acornpanhadas de elementos elucidativos

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA,

sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO

Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferirjunto ao CADMADEIRA a situação

cadastral do fornecedordos produtos e subprodutos listados no artigo 1'do Decreto Estadual

n" 53.047/2008, bem como instruir o processo administrativo com o comprovante do respectivo

cadastramento e com as cópias de documentos indicadas no coput desta Cláusula.

frlli"
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

ctÁusuu oÉcme - peeeuexros

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições¡ correspondendo às etapas

concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devçrá ser feito em

consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar Federal no 116/2003,

e respeitando as seguintes determinaçöes:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,

sobre a everrtual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos servíços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA

no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO

PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente,

Considera-se preço do sårviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma

dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do

ISSQN correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão

da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentesa.w
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imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

pRRÁeRRpo sEGuNDo

O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo

necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto

Básico. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das

seguintes providências, sob sua única e inteira responsabilidade:

l. apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS;

ll. entrega de via devidamente.preenchida cla ART - Anotação cle ResponsanillOaOe Técnica,

junto ao CREA, ou do RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o

caso, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o

número do processo administrativo;

lll. colocação de placas;

lV. conrunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente;

V. apresentação do col'rìprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no

contrato, vencidos até então.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, oloservado o seguinte procedimento:

l. a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE ern até dois dias úteis

após a sua realização;

ll. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela

CONTRATADA, comunicando-a por escrito cla aprovaçâo em até cinco dias úteis contados a

partìr do recebimento da medição;
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

lll. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de

pagamento.

lV. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à.CONTRATADA

no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente.

V. As faturas que apresentarem incorreçöes serão devolvidas à CONTRATADA para retificação,

contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas

ao CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a

CONTRATADA suspenda a execução do contrato;

Vl. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos

verificados.

PARÁGRAFO QUARTO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

pagamento. O cumprinrento clesta condição poderá se dar pela comprovação, puiu

CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo Bo da Lei Estadual no

12.799/2008.

PARAGRAFO QUINTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de O,5%o (meio por cento) ao mês,

calculados pro rato temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO SEXTO

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou

ffiiri

que se refira a retettções não realizadas em meses anteriores.
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pnnÁcnnro sÉnnno

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,

quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados,

PARAGRAFO OITAVO

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário

que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e

atendido às exigências da fiscalizaçâo, sem o que as faturas não serão aceitas.

CLAUSULA DECTMA PR|ME|RA'- REAJUSTE pE PREçOS

Os preços serão reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da

data da anresentacão da proposta. e o índice de orecos de obras oúblicas. divuloado oela

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do Decreto Estadual no 27.133/1987.

cteusutn oÉcMn srcuhton - eQuftíanrc rcoî{Ônrco-rfi\teNcíno

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer âos

requisitos previstos no artigo 65, inciso U,"d", da Lei Federal no 8.666/1993, será proporcional

ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados

pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do

valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo

Aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quanclo a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses: N
IW
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SBCRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

L a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar

comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte

i nteressada;

ll. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão

pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração

da vigência do contrato;

lll. não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos

suportados pela parte interessada;

lV. a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus

próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a

sua ocorrência;

V. a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.

Vl. o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

cLÁusuLA pÉctMA TEROEIRA - ALTERAçöE' Do oBJETo

A critério exclusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto do

corìtrato, até o limite de:

l. 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para acréscimos, no caso

de reforma de edifícios;

ll. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para supressões e

acréscimos, nos demais casos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizaUa por meio da

celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993. É nula a

alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da

autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. N
ffiii.' M
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p¡nÁeRnro SEGUNDo

Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do contrato,

aplicarrdo-se a cada um desses corrjuntos, indivìdualmente e sem nenhum tipo de compensação

entre eles, os limites de alteração previstos em lei.

l. A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter excepcional,

quando cumulativarrente estiverem presentes os requisitos fixados na Decisão no 215/1999, do

Plenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam: '

a) a alteração seja consensual;

b) não acarrete para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de

uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos

da elaboração de um novo proceditrento licitatório;

c) não possibilite a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e

econômico-fi nanceira do contratado;

d) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou

imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;

e) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de

natureza e propósito diversos;

Ð seja necessária à cornpleta execução do objeto original do contrato, à otimização do

cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociaís e econômicos

decorrentes;

g) demonstre-se que as consequências da outra alternativa (i.e., rescisão contratual,

seguida de nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse

coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto à sua urgência e emergência.

ll. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os requisitos

elencados no inciso I desta Cláusula forem atestados nos autos do processo administrativo pelo

gestor do contrato e contarem com justificativa expressa por parte da autoridade competente

para autorizar a celebração do aditarnento.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na planilha de preços unitários e

totais apresentados pela CONTRATADA à época da licitação.

l. Os itens que não estiverem previstos na planilha de preços unitários e totais serão

remunerados com base nos valores referenciais constantes do Boletim Referencial de Custos da

CPOS, vigente à época da contratação, Justificadamente, poderão ser utilizados como referência

os valores constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil

- SlNAPI, do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, ou de outros sistemas de preços

utilizados por outros órgãos públicos, tais como a FDE, o DNIT e o DER.

ll. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos serão

relnunerados mediante pesquisa de preços específica, realizada pelo CONTRATANTE com no

mínimo três empresas do ramo, a qual será juntada aos autos do processo por ocasião do

aditamento, adotando-se para .ådu itu* o valor mínimo obtido na pesquisa realizada.

PARÁGRAFO QUARTO

Aos valores a serem acrescidos ao contrato e apurados na forma do parágrafo anterior será

aplicado o mesmo percentual de desconto resultante da diferença entre o valor total constante

da Planillra Orçamentária Detalhada, que integra o Edital, e o valor final proposto pela

CONTRATADA, acrescentando-se a esse resultado o mesmo percentual do BDI indicado na

proposta. Quando cabível, o resultado final será atualizado pelos mesmos índices de reajuste de

preços previstos neste instrumento.

1LAUSULA pÉCtMA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DIOS

ptRErros E oBRtGAçõEs CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As

condiçöes de subcontratação, quando permitida pelo CONTRATANTE, deverão obedecer aos

termos e condições previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento.

N
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SBCRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

cteusua oÉcwn oufi{rn - et-rrnecÃo suaÆnva

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste

contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamentç:

L comprovar, no prazo que lhe lor assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os

requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação,

ll. mantiver as demais cláusulas e condiçöes do contrato;

lll. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e

lV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato.

cLÁusuLA pÉcrqA sExrA-GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da

celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo

deste instrumento.

ctÁusum oÉana sÉflne - se¡tcõps eowutsrnartvas

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigaçöes assumidas, no todo ou em parte, perante o

CONTRATANTE ficará sujeita às sançöes previstas nos artigos 86 a BB da Lei Federal no

8.666/1993 ou nos artigos B0 a 82 da Lei Estadual no 6.544/1989, nos termos do Edital indicado

no preâmbulo deste instrumento e do seu Anexo Vl.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade

por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos

70 e 71 da Lei Estadual no 6.544/1989 e 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/1993 e as regras

específicas estabelecidas neste instrurnento, no Edital e anexos da licitação indicada no

preâmbulo.
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PARAGRAFO PRIMEIRO

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando

o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

realização de vistoria para fins de recebimento provisório.

PARAGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que sefizerem necessários

l- Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, ern duas vias de igual teor

e forma, ambas assinaclas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

ll - A CONTRATADA fica obrigada a reparar¡ corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas

no Termo de Recebimento Provisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização

e sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o

recebimento definitivo de objeto:

l. alvará de utilizaÇão expedido pelos órqãos competentes, em especial o "habite-se" emitido

pelo Município;

ll. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído ("as built');
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lll. manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas

instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas in.orporudos à obra por

força deste contrato;

lV. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos;

V. resultados dos testes e ensaios realizados;

Vl. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

Vll. laudo de vistoria do corpo de bombeiros;

Vlll. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

PARÁGRAFO QUINTO

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçöes constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA,

devendo ser corrígidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas

da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções cabíveis.

PARAGRAFO SEXTO

O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam

a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação

pertinente.

CLAUSULA DECIMA NONA - RESCISAO DO CONTRATO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motívos previstos

nos artigos 77 aB0 e 86 a BB, da Lei Federal no 8.666/1993 e artigos 75 a BZ da Lei Estadual n"

6.544/1989, sem prejuizo da aplicação das sançöes cabíveis.

(t/ffiii"
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pnnÁenrro PRTMETRo

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa do contrato, prevista no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/1993, e no artigaTT da

Lei Estadr¡al n" 6.544/1989.

panÁannpo SEGUNDo

Os casos de rescisão contratual s.erão formalmente motivados, assegurando-ru à COIIITRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO

O termo cle rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma físico-financeiro atualizado;

ll. Relação dos pagarnentos já efetuados e os ainda devidos;

lll. Multas e eventuais indenizações.

PARÁGRAFO QUARTO

Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize

o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido.

PARAGRAFO QUINTO

O descumprimento das obrigaçöes contratuais relativas à conformidade ao marco legal

anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a

CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da

aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal no 12.846/2013 e o Decreto

Estadual no 60.1 06/2014.

ñ
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ctÁusute we Ésmn - otsposrcÕes nruets

Fica ainda ajustado que:

| - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos;

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos

técnicos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela

CONTRATADA para a execução do olrjeto por ela executado.

lll - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei estadual n" 6.544/89, da Lei

federal n" 8.666/93 e disposições regulamentares.

lV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera

administrativas, será competentå o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, porestarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para

que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

5ão Paulo, 05 de outubro de 2020.

CONTRAT CONTRATADA

TESTEMUNH

ù*Ç"f7-
Nom
RG:

CPF:
RG¡

Nome:6 h¡-¿'e g fA?è4ru i 0ñ{;
RG: zt \bt ¿83-2
CPF: 

"]\ots11k¿-ro
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cPF¿ 406,737.488-7t
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADAN¡A
CoNTRATADO: ECB ENGENHARTA E CONSTRUçÕES LTDA-EPP
CONTRATO: SJC no O12|2O2O

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução

no Q1/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, 05 de outubro de 202O.

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE:

Nome:José Carlos Guilherme Vazquez Rodrìguez

Cargo: Assistente de Direção I

CPF:260.182/28-00 RG:27.747.259-3

Data de Nascimento: 04/10/1976

Pógtna I de2
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Endereço residencial completo: Av. Sete de Setembro, no 996 - Guarulhos/SP

E-mail institucional jcrodriguez@sp.gov.br

E-mail pessoal: jcrarq@yahoo.com.br

Telefone(s): (1 1) 991 18 390

Assinatura

Pela CONTRATANTE:

Nome: Lucimara Nunes de Paula Souza

Cargo: Chefe de Gabinete

CPF: 151.245.558-07 RG:22.927.684-2

Data de Nascimento: 04/05 /197 4

Endereço residencial completo: Rua Humberto Casari , 127,Yila dos Remédios, Osasco/SP

E-mail institucional: lnpaula@sp.gov.br

E-mail pessoal: lucimaranunes2005@gmail.com

Telefone(s): (1 1) 3291-2600 ramal 2606/2608

Assinatura: M
Pela CONTRATADA:

Nome: Eduardo Carone Baptista

Cargo: Sócio Proprietário
CPF:010.841.588-09 RG: 6.578.852-7
Data de Nascimento: 1 2/08/1956
Endereço residencial completo: Alameda Topázio, no 831 Residencial Nove, Alphaville -
Santana do Parnaiba - São Paulo

E-mail institucional: ecbengenharia@terra.com.br
E-mail pessoal: eduardocaroneb@terra.com.br
Telefone(s): (11) 4153-6571 e (1 1) 94 8088

Assinatura:

Pógino 2 de 2
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PROJ ETO BASÍCO. ACESSIBILTÐADE F DO
GRUPO 05
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Este Projeto Básico visa orientar a contrataçåo sob o regime de empreitada a preço

unilário, de empresa especializada em serviços referente à construção civil, com

fornecimento de mão-de-obra qualificada e material de primeira qualidade, visando a

reforma para acessibilidade dos fóruns integrantes do Grupo 05: Barra Bonita, Garça e
Pirajuí.

Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalhos, e padröes de

conduta para a obra descrita abaixo no item OBJETO, e que deve ser considerado como

complementar aos demais documentos contratuais.

F;¡ra a garaniia do direito de acesso å Justiça, é necessário que o Hstadr: forneça
instafaçÕes acieqr-radas pâra recepcionar e clar soluçåo às demandas. prédios mcdernos e

eficientes que garantam segurança e conforto aos servicJores e r,lsuários, alér"rr de

*cessihilidade aos portadores de necessidades especiais, são as rnetas a serem

aNcançaclas.

Ü llstado de Såo Paulo tem mais de 400 preclios de féruns e compete.à Secretaria da

Jusliça e Cidadania a responsabilidade pela realizaçäo de reformas, ampliaçöes e
canstri-rçÕes de novas unidades, por força do disposto no Decreto no Zg.Zb3/gg, bern

Çùffio ædaptar as edificaçÕes mais antigas aos projeios de acessibilidade.

St}ndc assim, tenclo em vista que é dever do Ëstado em manter suas edificaçÕes com

atenc.limento ao pÚrblico plenamente acessível, conforme rege a NBR 9050/2004:2015, e

qlre pâra o oãso em específico, há instauraçäo de Ação Civil Pública pelo MPSp, Inclusive

c;orn *plicação de mlrlta diária a esta Secretaria, parä que sejam adotadas providências
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io das aludídas obras, entendemos urgente a abertura de

¡:rocedimento licitatório para contratação de empresa especializada para execução

d*sses serviços de Engenharia Civil, e assim, superarmos os obstáculos existentes

reiacionarJos å circulação da pessoa com mobilidade reduzida, nas edificaçöes enr

epigrafe.

cóleres visando o iníc

Contratação de empresa de engenharia para a reforma quanto a acessibilidade dos fóruns

de: Barra Bonita, localizado na Rua Prudente de Moraes - Praça Emydio Meira, SZ0 -
Jardim Vista Alegre; Garça, localizado na Praça Doutor Martinho Funchal de Barros, S0 -
Willians; Pirajuí, localizado na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga, 43 - Centro. As

intervenções seräo realizadas em área total de 3.000,00 m'.

3. OBJETO

4. DA OERA

As obras (objeto deste termo) serão executadas pela LICITANTE VENCEDORA

obedecendo às normas legais e regulares pertinentes, e de acordo com este projeto

Básico, e, também, de acordo com os projetos básicos de arquitetura, memoriais

descritivos, especificações técnicas e de seus complementos. Fica claro que, os projetos

(Auto Cad) e os demais documentos anexos a este projeto básico se complementam

entre si. Caberá a empresa, concomitantemente à execução das obras, elaborar os

projetos executivos necessários.

OBSERVAÇAO: A execução dos serviços deverão seguir as Normas NBR's, plano

Diretor do Município, Códigos de Edificaçöes Oficiais, CAU, CREA, etc.

Tendo em vista que a licitação será aberta com o fornecimento apenas dos projetos

básicos de arquitetura, as modificaçöes decorrentes da elaboração dos projetos

executivos que se fizerem necessárias às execuções, ficará a empresa ganhadora da

licitação com a obrigação de apresentar novos projetos (que poderão sLr denominados
projetos "as built") constando as adequaçöes que se fizerem necessárias.

ri,
ll;
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Serão obrigatórias as anotações dos andamentos da obra em diário de obras e este

deverá permanecer no canteiro e ficar disponível à fiscalização por parte da SJDC, para

qualquer tipo de anotação que se fizer necessária referentes às obras em execução. Este

diário deverá ser elaborado de forma contínua e simultânea à execução da obra, com o

registro sistemático, objetivo, slntético e diário dos eventos ocorridos na obra, ou a ela

relacionados, bem como fazer as observações e comentários pertinentes. A não

apresentação dos diários de oþra à fiscalização (entregar o original e näo cópias) impedirá

o visto nas notas fiscais referentes às medições dos serviços executados no período (para

efetuar medições, os serviços deverão estar executados). Caberá ao fisqal da obra exigir

a manutenção desta documentação em canteiro de obras.

iiiirr

llli

iilr Os valores de referências são: Barra Bonita: R$ 379.570,27; Garça: R$ 402.830.10;

Pirajuí: RS 512.462.27, os quais totalizam o montante de R$ 1.299.862,64 (um milhão

duzentos e noventa e nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos). As planilhas orçamentárias foram elaboradas com base na tabela de

preços elaborada pela Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, Boletim 176, de

Julho/2019.

5. ESTTIVIATIVA ORçAMENTARIA

Conforme já mencionado, o contrato deve ser firmado sob o regime de empreitada por

preços unitários, em conformidade com o previsto na planilha de preços apresentada

pela Contratada, em sua planilha de referência.

Eventuais serviÇos extracontratuais, respeitados os limites dispostos no $ 1o do art. 65 da

Lei Federal no 8.666193 e suas alteraçöes, só poderão ser executados mediante prévia

aprovação do Contratante, sendo remunetados conforme segue:

6. CONSTDERAÇÕES TÉCNTCAS

CONSI DERA.çÖES PRELI MI NARES

i.
I

Ii,,
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a) Caso ocorram serviço's cujos preços não constem da Ptanilha Orçamentária

Detalhada, serão utilizados os preços e critérios de medição e remuneração

constantes do Boletim de Custos CPOS no 176 (Julho/2019), com desoneração,

que refletem os preços praticados no mercado, acrescidos do percentual do BDI

calculado pelo Contratante. Deste resultado, será deduzido o percentual de

redução médio proposto pela licitante vencedora, obtido entre o valor total proposto

pela mesma e o valor total do orçamento apresentado pelo Contratante. Estes

serviços, e os respectivos valores calculados , 'Íarão parte da Planilha Orçamentária;

b) Na hipótese de ocorrência de serviços cujos valores não constem do Boletim de

Custos CPOS no 176 utilizado, a composição dos preços entre o Contratante e a

Contratada respeitará os praticados no mercado, após realização de pesquisa

mercadológica. Tais preços passarão a integrar a Planilha Orçamentária

apresentada pela licitante, em sua proposta comercial; I

c) Na ocorrência do disposto nos subitens a e b será utilizado o índice BDI de 26,400/o

calculado pelo Contratante, salvo se o adotado pela Licitante e apresentado com a

proposta comercial for menor.

d) Para o reajuste, serão observados (especificamente para este caso): periodicidade

de 1 2 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta por parte da

licitante conforme o disposto no Decreto n' 27.133/87, com as modificações

introduzidas pelo Decreto no 45.113/00, mediante a aplicação do Índice Geral de

Edificações - FIPE, divulgado pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;

As licitantes deverão observar as especificações relativas a cada item dos serviços

constantes no Orçamento de Referência, sem nenhuma mudança nas descriçöes e
nos quantitativos de serviços. No julgamento das propostas dos licitantes, serão

admitidos custos unitários superiores ao da planilha original, desde que o preço global, já

computado o percentual de BDl, fique igual ou abaixo do valor correspondente cafculado a
partir do sistema de referência utilizado.

riir
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Que seja solicitada Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as
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condições locais da obra, para o pleno cumprimento das obrigaçöes contratuais, por

intermédio de representante legal habilitado pelo CREA/CAU, inforrnando que visitou e

vistoriou o local de implantação do empreendimento em questão, sendo assim, detentor

de todas as informaçöes relativas à sua execução.

Solicitar registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região à que estiverem

vinculados.

OBSERVAÇÃO: No caso de a empresa licitante, ou o responsável técnico, não serem

registrados ou inscritos no CREA do Estado de São Paulo, solicitamos que sejam

providenciados os respectivos V/SIOS desse órgão regional, por ocasião da assinatura

do contrato.

QUALIFICACÃO TÉCNICA

Preliminarmente, esclarecemos que as licitantes deverão destacar em suas propostas, os

itens indicados em CURVA ABC elaborada pelo GPFOS, e que são exigidos visando

comprovar a qualificação técnica das mesmas para a execução dos serviços pretendidos.

Deverá ser comprovada a aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação ou com os itens

pertinentes, por intermédios de Certidões de Acervos Técnicos.

Em consideração à qualificação técnica dos licitantes, diante da relaçäo da matéria com

as atividades desenvolvidas por este Grupo, a fim de preparar o processo licitatório,

seguem as consideraçöes para contribuir em sua ediçäo. A solicitação embasa-se na

necessidade de elaboraçäo do Edital em consonância com os interesses desta Pasta,

quais sejam, selecionar empresa qualificada para a contratação, que apresente melhores

condições para executar o objeto, com o pruzo e a qualidade desejáveis.

Neste sentido, e considerando-se os critérios técnicos, seguem uma relação de

exigências, que deverão constar do edital, e que as licitantes deverão cumprir mediante
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apresentação de documentos. Os itens constantes da listagem são considerados por este

Departamento como de grande relevância técnica e financeira, levando em conta as

características do projeto a ser executado.

Com o critério financeiro, o balizamento foi estabelecido através da "curva ABC", descrito

da seguinte forma:

a) ltens de grande relevância que representam 65% do valor total da planilha

orçamentária;

b) ltens de média relevância que representam 25% do valor total da planilha

orçamentária;

c) ltens de baixa relevância que representam 10o/o do valor total da planilha

orçamentária.

Com o critério técnico, foram considerados os itens que tem grande relevância, levando-

se em conta a quantidade demandada e especificidade do serviço, ou seja, existe a
necessidade do interessado ter conhecimento de execução do serviço ("know-how"), além

de já ter realizado trabalhos com as quantidades requeridas para este projeto.

Aplicadas às considerações acima descritas, foram selecionados 03 (três) serviços de

grande relevância (item A), que se enquadram nos critérios técnicos e financeiros, todos

compatíveis com o escopo de obra apresentado e, portanto, presentes no contrato

visando a retomada da aludida obra.

Entendemos que deverá haver a exigência em Edital, da apresentação de atestados de

execução de obras, por meio de acervo técnico, registrado no CREA, dos seguintes

serviços e suas respectivas quantidades:

,/ Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36 s/ pintura: 7.003,82 m2;
,/ Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro de 1 1 12":638,82 mi

'/ Revestimento em placa cerâmica esmaltada para parede interna de 10 x 10 cm,

assentada com argamassa colante industrializada. 445,22 m2.

liti

li



SECRETARIA DA JUSTIçA E C|DADAN|A

NOTA: Esclarecemos que não são exigidos em CURVA ABC, itens referentes à

instalação de equipamentos, destacan do ainda eue o exposto acima é ramente

llirr

ll

deste GP ra as deliberar

comorovacão de tais servicos constar em Edital de Conco cia Públlca Ainda, cabe

informar que serão avaliados similaridade de itens, não sendo necessário a
comprovação de um determinado serviço, com as exatas descrições conforme
constam em planilha orçamentaria fornecida pela contratante.

Desta feita, em suma, solicitamos que as considerações acima descritas sejarn incluídas

no item "QUALIFICAÇÃO TÉCNICA" do Edital, junto aos anexos que seguem como

material complementar, que é composto por planilha orçamentária (organizada

financeiramente e visando ilustrar a "curva ABC' utilizada - na qual estäo destacados

também os serviços considerados tecnicamente importantes), e que deverá fazer parte do

contrato a ser firmado.

OBSERVAÇAO: Serão aceitas somatórias de CATs, para os itens considerados de maior

relevância do edital, pois, este procedimento (somatório das CATs civis) garante as

particularidades exigidas, e a.serem executadas nas obras deste edital (característi.cas,

quantidades, qualidades de serviços executados e prazos).

JUSTIFICATIVAS PARA A ELEIçÃO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

O objeto trata-se de reforma em prédios de fóruns com seus serviços em pleno

andamento, sendo necessário que se tenha um mínimo de experiência em execução de

intervenções relacionadas à essa situação, salientando ainda que, fatalmente, haverá

intercorrências durante a execução dos serviços (seja por ordem técnica de engenharia,

ou por fatores externos, como por exemplo, eventos naturais climátícos) em que a

empresa contratada deverá apresentar soluçöes técnicas / administrativas para superar

tais ocorrências, de maneira em que näo seja prejudicado o cronograma de obras.

Ainda, deve-se solicitar os Registros de Acervo Técnico - RAT pelo pREAJCAU, nos

termos da Resolução n' 1.025 de 30 de outubro de 2009, do CONFEA, dos seguintes

profissionais, legalmente habilitados, conforme Resolução no 1.01012005 do mesmo órgão

¡:
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federal, dos seguintes itens descriminados abaixo

ENGENHEIRO GIVIL - Serviços Gerais de obra, Recuperação Estrutural, Superestrutura,

Elétrica, Hidráulica, Revestimentos e Pavimentação.

ARQUITETO URBANTSIA - Serviços Gerais de Obra, Revestimentos, Pavimentação

TECNICO DE OBRA - Serviços Gerais de obra

NOTA 1: Serão considerados'aprovados, atestados com unidades menores de 50% das

unidades apresentadas nos itens de maior relevância.

NOTA 2: Com relação à indicação da categoria profissional dos responsáveis técnicos

que participarão da obra, para execução dos serviços de maior relevância, solicitamos

conforme apresentado a seguir:

15.03.030

24.03.310

18.11.022

BON|F|CAçÃO DE DESPESA |ND|RETA - BDt

A planilha abaixo apresenta a composição e custo para BDl, sendo que para a obra em

questão adotou-se o percentual de 26,40Vo, dentro do estipulado como parâmetro pelo

TCU, Acórdão no 325/2007, Acórdão no 2.36912011 e Acórdão n" 262212013. Sendo

assim:

llr
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Fornecimento e montagern de
estrutura em aço ASTM-436
s/ pintura

12,419060/0 kg
Engenheiro Civil/

Arquiteto/ Técnico de
Obras

Corrimão tubular em aço
galvanizado, diãmelro 1 112'

9,61935% m
Engenheiro Civil/

Arquiteto/Técnico de
Obras

Revestimento em placa
cerâmica esmaltada para
parede interna de l0 x 10 cm,
assentada com argamassa
colante industrializada

3,50933% m2
Engenheiro Civil/

Arquiteto/Técnico de
Obras
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A Fiscalização dos serviços de obra se dará por intermédio da equipe técnica de

engenharia da Pasta.
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PRAZO PARA nXECUçAO nAS OßRAS

As obras deveräo ser executadas em 08 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de

lnício dos Serviços, e conforme elucidado em cronograma físico-financeiro.

Caso seja necessário a dilação do prazo inicial previsto, o contrato po{erá ser aditado,

desde que plenamente justificado pela Contratada, esclarecendo que o atraso do

cronograma de obras não foi por culpa da mesma, e aceito pela fiscalizaçäo da obra.

I

9. RECEBTMENTO DAS OBRAS E SERVIçOS

Sugerimos que conste do Edital e da minuta de contrato - na cláusula que tratará dos

recebimentos da obra - texto informando que o prczo para os recebimentos será de 105

dias. Neste, estão considerados 15 dias da conclusão das obras para o agendamento do

recebimento provisório e 90 dias de observação (prazo entre recebimentos provisório e

definitivo).

Dito isto, e, concluídas todas as obras e serviços, objetos desta licitação, e se estiverem

em perfeitas condições e atestadas pela fiscalização, depois de efetuados todos os testes

e ensaios necessários, bem como, recebida toda a documentação exigida neste termo de

referência e nos demais documentos contratuais, serão recebidos os serviços

provisoriamente (condicionada à conclusão de todas as obras, por se tratar de contrato

único), por intermédio do Termo de Recebimento Provisório - TRP, que procede a

emissäo da Nota Fiscal da mediçäo final dos serviços.

A partir da data da emissão do TRP, as obras se encontrarão em um período de

observação de 90 (noventa) dias, para verificação e/ou saneamento de possÍveis

patologias de caráter construtiva. Superada esta etapa, deverão ser lavrados os Termos

de Recebimento Definitivo - TRD, onde, a partir das emissöes destes, se inicia o prazo de

garantia das obras.

OBSERVAÇAO: A limpeza final das obras, que inclui a retirada de entulhos oriundos das

iirr
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execuções dos serviços, limpeza fina de todo interior do prédio, e limpeza geral nas áreas

externas, é de obrigação da empresa ganhadora da licitação. Será obrigatória a retirada

de entulhos, periodicamente, dos locais de execução dos serviços da obra, bem como, de

toda área externa. Não será emitido o termo provisório de recebimento de obras, se estas

limpezas não estiverem de acordo com as exigências deste item e fiscalização.

VITOR L'ABBATE FILHO

Responsável pelo GPFOS
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A obra terá garantia de 05 anos conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro, a contar

da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD do empreendimento.

No caso dos equipamentos instalados em obra, o pruzo mínimo é de 12' (doze) meses a

partir de sua instalação ou a garantia legal do mesmo, o que for maior.

l O.GARANTIA

O contraio deve ser firmado sob o regime de empreitada por preços unitários, em

conformidade com o previsto na planilha de preços apresentada pela Contratada, em sua
planilha de referência, deste, parte integrante. Sendo assim, a remuneraçäo dos serviços

é baseada aos moldes do que rege esta modalidade de contratação.

Il.PAGAME,NTO
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